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I - RELATÓRIO 

Histórico: Cogita o presente de aprovação do relatório do concurso vesti-

bular de 1974, da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo. 

Fundamentação: Conforme Deliberação do Conselho Estadual de Educação foi 

delegado à CSSESP a fiscalização dos concursos vestibulares das Faculda-

des Municipais. Há parecer do Presidente da Comissão de Fiscalizição em 

que declara "após as devidas verificações, resta-me confirmar a exatidão 

das peças constantes, louvando a clareza e ordenação dos dados apontados" 

Por outro lado a A.T. da CESESP se manifestou em reconhecendo "estar o re-

latório em conformidade com as disposições legais vigentes." 

II - CONCLUSÃO 

Opino favoravelmente à aprovação em princípio do relatório do 

concurso vestibular de 1974, da Faculdade de Direito de São Bernardo do 

Campo. 

São Paulo, 18 de novembro de 1974 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o 

Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amé-

lia Americano Domingues de Castro, Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptis-

ta Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 

e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 
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